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Despacho n.o 4433/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas dos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o,
ambos da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer favorável
do Conselho Superior da Magistratura, autorizo a remuneração de
dois quintos do seu vencimento ao licenciado Rui António do Nas-
cimento Ferreira Martins da Rocha, juiz de direito do Tribunal Judicial
da Comarca de Mondim de Basto, pelo exercício em regime de acu-
mulação das funções de juiz de direito do Tribunal Judicial de Cabe-
ceiras de Basto, no período compreendido entre 22 de Setembro e
18 de Dezembro de 2003.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4434/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e no n.o 2 do artigo 69.o, ambos da
Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer do Conselho Superior
da Magistratura, autorizo a remuneração de um quinto do vencimento
à licenciada Maria de Fátima Marques da Silva, juíza do Tribunal
Judicial de Marco de Canaveses, por acumulação destas funções com
as de juiz de instrução criminal no mesmo Tribunal, no período com-
preendido entre 15 de Maio e 25 de Setembro de 2003, excluído
o período de férias judiciais.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4435/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas dos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o,
ambos da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer favorável
do Conselho Superior da Magistratura, autorizo a remuneração de
dois quintos do seu vencimento ao licenciado Filipe Duarte Freitas
Câmara, juiz de direito do 1.o Juízo do Tribunal Judicial da comarca
de Santa Cruz, Madeira, pelo exercício em regime de acumulação
das funções de juiz de direito do 2.o Juízo deste mesmo Tribunal,
no período compreendido entre 22 de Abril e 30 de Outubro de
2003, com exclusão das férias judiciais.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4436/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas dos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o,
ambos da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer favorável
do Conselho Superior da Magistratura, autorizo a remuneração de
um quarto do vencimento ao licenciado Bernardino João Videira Tava-
res, juiz de direito do 2.o Juízo de Competência Especializada Criminal
de Viana do Castelo, por acumulação destas funções com as de juiz
de direito no Tribunal Judicial da Comarca de Valença, no período
compreendido entre 17 de Janeiro e 15 de Setembro de 2003, com
exclusão das férias judiciais.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4437/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas dos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o,
ambos da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer favorável
do Conselho Superior da Magistratura, autorizo a remuneração de
dois quintos do seu vencimento ao licenciado Porfírio Manuel Pereira
Vale, juiz de direito do 3.o Juízo do Tribunal Judicial de Penafiel,
por acumulação dessas funções com as de juiz de direito no Tribunal
Judicial de Valongo, no período compreendido entre 20 de Outubro
de 2003 e 17 de Fevereiro de 2004, com exclusão das férias judiciais.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4438/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas dos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o,
ambos da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer favorável
do Conselho Superior da Magistratura, autorizo a remuneração de
um quinto e dois quintos do seu vencimento, respectivamente, para
os meses de Novembro e Dezembro, ao licenciado António Luís de
Oliveira Carvalhão, juiz de direito do 3.o Juízo do Tribunal da Comarca
da Figueira da Foz, por acumulação dessas funções com as de juiz
de direito no Tribunal Judicial da Comarca de Soure, no período
compreendido entre 17 de Novembro e 22 de Dezembro de 2003.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4439/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas dos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o,
ambos da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer favorável
do Conselho Superior da Magistratura, autorizo a remuneração de
um quinto do seu vencimento ao licenciado José João Dias da Costa,
juiz de direito no 1.o Juízo Cível do Tribunal Judicial da Comarca
do Fundão, por acumulação dessas funções de juiz de direito no
4.o Juízo Cível do mesmo Tribunal Judicial e da mesma Comarca,
no período compreendido entre 4 de Fevereiro e 4 de Junho de 2003,
com exclusão das férias judiciais.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4440/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas dos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o,
ambos da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer favorável
do Conselho Superior da Magistratura, autorizo a remuneração de
um quinto do seu vencimento à licenciada Maria da Conceição Ribeiro
Nunes, juíza de círculo do Tribunal de Mirandela, pelo exercício,
em regime de acumulação das funções de juíza de direito no 1.o Juízo
no mesmo Tribunal no período compreendido entre 23 de Setembro
de 2003 e 15 de Março de 2004, com exclusão das férias judiciais.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4441/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas dos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o,
ambos da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer favorável
do Conselho Superior da Magistratura, autorizo ao licenciado Jacinto
Remígio Meca, juiz de direito do 1.o Juízo do Tribunal de Trabalho
de Leiria, pelo exercício em regime de acumulação destas funções
com as de juiz dos Juízos Cíveis de Leiria, as seguintes remunerações
no período compreendido entre 29 de Setembro de 2003 e 14 de
Abril de 2004 e referentes aos seguintes meses:

Um quinto do vencimento pelo mês de Setembro de 2003 e
pelos 14 dias de acumulação em Abril de 2004;

Dois quintos do vencimento para cada um dos meses de Novem-
bro de 2003 e Janeiro de 2004;

Três quintos do vencimento para cada um dos meses de Dezem-
bro de 2003 e Fevereiro de 2004;

Quatro quintos do vencimento para o mês de Outubro de 2003.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4442/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas dos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o,
ambos da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer favorável
do Conselho Superior da Magistratura, autorizo a remuneração de
dois quintos do seu vencimento ao licenciado Júlio Gantes Gonçalves
da Costa, juiz de direito do Tribunal Judicial da Comarca de Celorico
da Beira, por acumulação dessas funções de juiz de direito no Tribunal
da Comarca de Fornos de Algodres, no período compreendido entre
12 de Janeiro e 15 de Abril de 2004 e no Tribunal da Comarca de
Sátão no período compreendido entre 19 de Janeiro e 15 de Abril
de 2004, com exclusão das férias judiciais.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4443/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas dos n.os 5 e 6 do artigo 68.o e do n.o 2 do artigo 69.o,
ambos da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, atento o parecer favorável
do Conselho Superior da Magistratura, autorizo a remuneração de
dois quintos do seu vencimento à licenciada Maria Antónia Dias
Rodrigues Andrade, juíza de direito da 1.a Vara Criminal de Lisboa,
por acumulação destas funções com as de juíza de direito no 1.o Juízo
de Instrução Criminal de Lisboa, no período compreendido entre
15 de Setembro de 2003 e 31 de Março de 2004, com exclusão das
férias judiciais.

14 de Fevereiro de 2005. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária, António Alberto Rodrigues Ribeiro.

Despacho n.o 4444/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 6 do artigo 65.o da Lei n.o 47/86, de 15 de Outubro, com
a redacção que lhe foi introduzida pelo artigo 1.o da Lei n.o 60/98,
de 27 de Agosto, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público,
autorizo a remuneração de 60 % do valor relativo ao índice 100 da
escala indiciária dos magistrados do Ministério Público à licenciada
Maria José da Silveira Machado Rodrigues Araújo pelo exercício,




